
A MARANHÃO PARCERIAS – MAPA  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/MAPA  

 

 

 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N.º 01/2026 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO/LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE ERP (ENTERPRISE RESOURCE 

PLANNING), COM CAPACIDADE DE ATÉ 30 (TRINTA) ACESSOS SIMULTÂNEOS, INCLUINDO A 

INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONVERSÃO, TESTES, CUSTOMIZAÇÃO, QUANDO NECESSÁRIAS, E 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL, COMPREENDENDO A GESTÃO COMERCIAL, 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, ESTOQUES, COMPRAS, CONTROLE ELETRÔNICO DE 

FREQUÊNCIA, CONTÁBIL, FISCAL E PATRIMONIAL, ALÉM DO TREINAMENTO DE PESSOAL, 

QUANDO SE FIZEREM IMPRESCINDÍVEIS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA MARANHÃO 

PARCERIAS. 

 

 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

 

Senhor Pregoeiro, 

 

Eduardo Silva Alves, brasileiro, Advogado, inscrito na OAB/SP 366333, vem à vossa 

presença e sua equipe de apoio, nos termos do item 4 do edital em epígrafe, sem prejuízo dos 

demais dispositivos aplicáveis, SOLICITAR ESCLARECIMENTOS conforme exposto: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 

A presente solicitação é tempestiva, uma vez que o prazo para Formalização de Pedido 

de Esclarecimento é de até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da disputa, 

pelo e-mail: cpl@mapa.ma.gov.br    

 

Data da solicitação de esclarecimento: 10/02/2026 

Data da sessão pública: 26/02/2026 

 

mailto:cpl@mapa.ma.gov.br


2. DOS ESCLARECIMENTOS: 

 

1 - Objeto da licitação está descrito "gestão comercial, orçamentária e financeira, estoques, 

compras, Controle eletrônico de frequência, contábil, fiscal e patrimonial", porém no arquivo 

TR_ANEXO_I, no item 5 - Especificações não possui requisitos para os módulos gestão 

comercial, orçamentaria, financeira, estoque, compras, controle eletrônico de frequência, 

fiscal e patrimonial.  

Quais seriam os requisitos? Devemos considerar a implantação destes módulos ou software 

licitado deve ter a possibilidade de aquisição futura? 

 

2 – Item 5.1.5 Permitir a importação de dados da Receita Federal; 

Quais dados serão importados da receita federal? 

 

3 – Item 5.1.6 Compilar e atualizar as normas tributárias; 

Sistema deve possuir uns repositórios de normas tributarias? 

 

4 – Item 5.1.12 Possibilitar a automatização de tarefas; 

Quais tarefas deverão ser automatizadas? 

 

5 - Verificamos que o edital silencia quanto à folha de pagamento, focando apenas no 

controle de frequência. Solicitamos confirmar se a folha continuará sendo executada por 

sistema distinto e se a integração entre ambos é um requisito obrigatório desta licitação. 

 

 

Certos do deferimento 

 

 

São Paulo/SP, 10 de fevereiro de 2026 

 

 

_________________________________________ 

EDUARDO SILVA ALVES 
ADVOGADO 

OAB/SP 366333 
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